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EXM nº 207/2025
Brasília, 29 de agosto de 2025.
Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, proposta de Projeto de Lei que visa a deﬁnir diretrizes para o desenvolvimento do futebol feminino no Brasil.
2. Muito tem sido feito pela atual gestão do Governo federal para proteger e promover as mulheres no esporte, a exemplo da ampliação do prazo de concessão do benefício do Bolsa-Atleta para atletas gestantes e puérperas, da previsão legal de presença mínima de 30% (trinta por cento) de mulheres nos cargos de direção de organizações de administração e de prática esportiva (art. 36, inciso IX, da Lei nº 14.597/2023) e da criação da Estratégia Nacional para o Futebol Feminino.
3. No caso do futebol feminino, a vitoriosa candidatura brasileira para sediar a próxima Copa do Mundo de Futebol Feminino, em 2027, que contou com o apoio decisivo de Vossa Excelência, apresenta-se como oportunidade para avanços signiﬁcativos no desenvolvimento do esporte mais popular do país para as mulheres. Pretende-se que o legado da Copa de 2027 seja, primordialmente, em benefício da inserção e da proﬁssionalização da mulher no futebol, aumentando o número de praticantes, de proﬁssionais e de competições do futebol feminino.
4. A estruturação da política esportiva para o futebol feminino tem como premissas o exercício pleno do direito constitucional ao esporte pelas mulheres; a valorização e a participação da mulher em todas as áreas da gestão do esporte; e o respeito às condições especíﬁcas das mulheres para a adequada prática esportiva. Essa transformação será viável na medida em que Governo e sociedade atuarem de maneira coordenada e colaborativa para ampliação dos espaços femininos para a prática do futebol, combate permanente à discriminação, intolerância e violência contra as mulheres no ambiente do futebol, incentivo ao futebol feminino de base, proﬁssionalização e visibilidade das competições femininas oﬁciais, capacitação e formação das mulheres nos diversos segmentos proﬁssionais relacionados ao futebol e incentivos especíﬁcos para projetos sociais de desenvolvimento do futebol feminino no país.
5. As perspectivas acima descritas justiﬁcam a relevância deste Projeto de Lei para a necessária consolidação de uma política pública especíﬁca para o futebol feminino, bem como se alinha com as diretrizes gerais da atual gestão do Governo federal no sentido de universalizar o acesso ao esporte, contribuir para o desenvolvimento social da nossa população mais vulnerável e ampliar oportunidades de trabalho e renda para as mulheres.
6. Estas são, Senhor Presidente, as razões políticas, sociais e econômicas que motivaram a presente proposta de inovação legislativa.
Respeitosamente,
ANDRÉ LUIZ CARVALHO RIBEIRO
Ministro de Estado do Esporte
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